
INDICAÇÃO Nº 
892
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa Cruz do Rio Pardo, Senhor Pedro Catalano Neto, Presidente,  e da Diretora Norma T. Vieira Consani, que solicitam recursos financeiros que serão destinados à reforma e ampliação do Prédio da Entidade, localizada no município de Santa Cruz do Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA


A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) é uma importante instituição filantrópica sem fins lucrativos e reconhecida utilidade pública, que há 41 anos presta relevantes serviços à população do município de Santa Cruz do Rio Pardo,  São Pedro do Turvo e Espírito Santo do Turvo, entre outros.


 Atualmente, a entidade atende 186 pessoas com alguma deficiência, intelectual, múltipla ou síndromes associadas, trabalhando na defesa dos seus direitos, visando melhor qualidade de vida e inclusão social.


 Esclarecemos que os recursos serão utilizados na reforma e ampliação do prédio da Associação, para uma melhor acomodação dos usuários, possibilitando o desenvolvimento de novos programas e projetos, despertando suas habilidades e aptidões, contribuindo para a elevação da autoestima e sua possível inclusão no mercado de trabalho.


Assim, considerando a importância do trabalho realizado pela APAE, fica evidenciada a necessidade de recursos para manter os serviços assistenciais que são imprescindíveis ao desenvolvimento dos excepcionais.


Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena

SPL - Código de Originalidade: 1259183 180515 1741


